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ACÓRDÃO

PROCESSUAL CIVIL -  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS  C/C  PEDIDO  DE
ANTECIPAÇÃO DE  TUTELA.  ALEGAÇÃO DE
CORTE  INDEVIDO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
INADIMPLÊNCIA  DO  CONSUMIDOR.
SUSPENSÃO  DO  FORNECIMENTO  DEVIDA.
EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIRETO  DA
CONCESSIONÁRIA.  ATO  ILÍCITO  NÃO
CONFIGURADO.  INEXISTÊNCIA  DO  DEVER
DE  INDENIZAR.  IMPROCEDÊNCIA  DOS
PEDIDOS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- O exercício regular do direito não gera efeito
indenizatório  se respeitado os limites  impostos
pelo ordenamento jurídico nacional.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  negar  provimento  ao  apelo,  à
unanimidade, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.
133.
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RELATÓRIO

JOSÉ ALVES FILHO ingressou no juízo da 6ª Vara da Cível da
Comarca de Campina Grande com a presente ação de indenização de danos
morais  e  materiais  c/c  pedido  de  tutela  antecipada,  contra  a  ENERGISA
BORBOREMA  -  DISTRIBUIDORA  DE  ENERGIA  S/A,  objetivando  ser
indenizado por supostos danos sofridos em decorrência de ato, em tese, ilegal
da promovida.

Na inicial (fls. 02/04) o promovente aduz, em síntese, que foi
alvo de cobrança indevida de débito no valor  de R$ 746,60 (setecentos e
quarenta e seis reais e sessenta centavos), sob a alegação de que estaria
inadimplente das faturas dos meses de agosto e setembro do ano de 2011,
razão porque procurou a concessionária de energia elétrica para resolver tal
débito,  porém,  não  obteve  êxito,  tendo  sua  energia  cortada  sem que  lhe
fossem prestadas as informações sobre o ocorrido. Alega que a energia de
sua residência só fora restabelecida após o parcelamento do referido débito
junto à promovida. 

Diante  da  cobrança  e  do  corte  ditos  indevidos,  pugna  por
indenização a título de danos morais e materiais.

Juntou procuração e documentos às fls. 05/14.

Decisão de indeferimento da liminar às fls. 17/23.

Citada,  a  promovida  apresentou  Contestação pugnando pela
improcedência do pedido. (fls. 27/38).

Juntou procuração e documentos às fls. 39/80.

Em face do falecimento do autor, foi deferida a habilitação das
herdeiras,  Francisca Germana de Macêdo Alves Caetano e Gercyana de
Macedo Alves. (fls. 82 e 90)

Réplica às fls. 91/92.

Conclusos os autos, o Juiz Primevo sentenciou às fls. 99/102 e
assim proferiu o dispositivo: 

“Diante  do  exposto,  pelo  que  dos  autos  consta,  julgo
improcedente o pedido inicialmente formulado, nos termos
do art.  269, I,  do CPC. Condeno o autor no pagamento das
custas  judiciais  e  honorários  advocatícios  no  valor  de  R$
1.000,00 (um mil reais), ambos suspensos, nos termos do art.
12 da LAJ. Publique-se. Registre-se. Intime-se”.

Inconformadas, as legítimas herdeiras do promovente apelaram
da sentença, aduzindo, em síntese, que restou caracterizado os danos morais
suportados pelo seu genitor (de cujus), dado o ilícito cometido pela promovida
ao cortar o fornecimento de energia elétrica em sua residência, uma vez que
desconhecem o débito que lhe foi imputado, não havendo, pois, justificativa
para o corte. (fls. 105/107)
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Discorrem sobre o ônus da prova para, ao final, pugnarem pelo
provimento  do  apelo,  a  fim  de  que  seja  reformada  a  sentença  e  julgado
procedente o pleito autoral. 

Contrarrazões às fls.  111/117,  pugnando pelo desprovimento
do recurso.

Cota Ministerial às fls. 124/126, opinando pelo desprovimento
do recurso.

É o relatório.

VOTO 

Conheço o presente recurso, porquanto presentes os requisitos
legais - intrínsecos e extrínsecos - de admissibilidade.

Trata-se de apelação cível interposta por Francisca Germana
de Macêdo Alves Caetano e Gercyana de Macedo Alves, contra sentença
que julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Em suas razões recursais, as recorrentes afirmam que restou
caracterizado  os  danos  morais  suportados  pelo  seu genitor,  dado  o  ilícito
cometido pela promovida ao cortar o fornecimento de energia elétrica em sua
residência, já que desconhecem o débito que lhe foi imputado, não havendo,
pois,  justificativa  para  o  corte.  Por  esses  motivos,  pedem  a  reforma  da
sentença para que sejam julgados procedentes os pedidos iniciais.

Não  havendo  preliminares  a  serem  apreciadas,  adentro
diretamente no mérito da causa.

Entendo  que  não  assiste  razão  às  apelantes,  devendo  ser
desprovido o recurso e mantida in totum a sentença recorrida.

Analisando os autos, entendo que a conduta da apelada não foi
irregular,  pois  lhe  é  lícito  suspender  o  fornecimento  em  razão  de
inadimplemento  de  conta  normal  de  consumo,  bastando  o  prévio  aviso,
condição esta realizada pela apelada, conforme registro  nas contas mensais
de energia elétrica, cuja parte final identifica o aviso de débito da(s) fatura(s)
referente(s) ao(s) período(s) pendente(s) de pagamento e, sobretudo, aviso
da faculdade da suspensão no fornecimento de energia,  caso não seja(m)
efetivamente regularizado(s).

Por outro lado, restou demonstrado que o corte em 18/10/2011
ocorreu dentro do mesmo mês de vencimento de um dos débitos em atraso,
qual seja, 04/10/2011, o que pressupõe inadimplemento de dívida atual.

Neste diapasão é a jurisprudência do STJ, vejamos:

(…) 2.  Esta Corte Superior  pacificou o entendimento de que
não  é  lícito  à  concessionária  interromper  o  fornecimento  do

Apelação Cível nº  0026493-07.2011.815.0011 3



serviço  em  razão  de  débito  pretérito;  o  corte  de  água  ou
energia  pressupõe  o  inadimplemento  de  dívida  atual,
relativa ao mês do consumo,  sendo inviável a suspensão do
abastecimento  em razão  de  débitos  antigos.  (…).  (AgRg no
AREsp 484.166/RS,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  24/04/2014,  DJe
08/05/2014) (destaquei)

(…) 4. "Esta Corte Superior pacificou o entendimento de que
não  é  lícito  à  concessionária  interromper  o  fornecimento  do
serviço  em  razão  de  débito  pretérito;  o  corte  de  água  ou
energia  pressupõe  o  inadimplemento  de  dívida  atual,
relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão do
abastecimento  em  razão  de  débitos  antigos  (…).  (AgRg  no
REsp 1261303/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 19/08/2013) (destaquei)

Trata-se, portanto,  de exercício regular do direito da apelada
em suspender o fornecimento de seu serviço, eis que devidamente escorada
na Lei n°. 8.987/95, cujo artigo 6°, §3°, ll1, prevê a interrupção na prestação de
serviço por inadimplemento do usuário.

Da  mesma  forma,  estabelecem  os  artigos  91  e  95,  da
Resolução n° 456/00 da ANEEL, que dispõem sobre as condições gerais de
fornecimento de energia elétrica:

Art.  91.  A  concessionária  poderá  suspender  o  fornecimento,
após prévia comunicação formal ao consumidor, nas seguintes
situações:
I  -  atraso  no  pagamento  da  fatura  relativa  a  prestação  do
serviço público de energia elétrica.
(...)
§  1°  A comunicação deverá ser  por escrito,  específica e de
acordo com a antecedência mínima a seguir fixada:
a) 15 (quinze) dias para os casos previstos nos incisos I, II, III,
IV e V;
Art.  95.  A  concessionária  é  responsável  pela  prestação  de
serviço adequado a todos os consumidores,  satisfazendo as
condições  de  regularidade,  generalidade,  continuidade,
eficiência,  segurança,  atualidade,  modicidade  das  tarifas  e
cortesia no atendimento, assim como prestando informações
para a defesa de interesses individuais e coletivos.
Parágrafo único. Não se caracteriza como descontinuidade do
serviço a suspensão do fornecimento efetuada nos termos dos
arts. 90 e 91 desta Resolução, tendo em vista a prevalência do
interesse da coletividade. 

Neste  tocante,  pode-se  vislumbrar  que  o  fornecimento  de
serviço público essencial pode ser interrompido em caso de não pagamento
das contas pelo usuário, observados os procedimentos legais.

1 Art. 6º. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos
usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato. (...) § 3º Não se
caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio
aviso, quando: (...) II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.
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Ademais, tenho que a apelada provou satisfatoriamente o fato
impeditivo, modificativo e extintivo do direito do apelante, consoante o inciso
II,  do  art.  333  do  CPC,  já  que  restou  devidamente  caracterizada  a  sua
inadimplência,  assim  como  o  prévio  aviso  do  corte  no  fornecimento  de
energia, em total observância à lei de regência.

Outrossim, a continuidade da prestação do serviço essencial ou
não, sem a efetiva contraprestação de determinado usuário, viola o princípio
da igualdade  de  partes  e  acarreta  o  enriquecimento  sem causa,  o  que  é
vedado pelo direito pátrio.

Diante desse fatos,  não procedeu ilicitamente a recorrida ao
suspender  o  fornecimento  de  energia  elétrica,  pois  apenas  exercitava  um
direito seu, que transparece na faculdade de utilizar os meios legais cabíveis
a fim de receber o seu crédito.

Sobre exercício regular de direito ensina Rui Stoco:
Sustenta Caio Mário que o fundamento moral dessa causa de
isenção da responsabilidade civil  encontrase no adágio:  “qui
iure suo utitur neminem laedit”, ou seja,  quem usa de um
direito seu não causa dano a ninguém.
Na idéia de ato ilícito exige-se o procedimento antijurídico ou
da  contravenção  a  uma norma de  conduta  preexistente,  de
modo que não há ilícito quando inexiste procedimento contra
direito. Daí o inciso 1, do art. 160 do Código Civil enunciar a
inexistência de ato ilícito quando ao dano é causa no exercício
regular de direito. (destaquei)

Dessa forma, aos auspícios da lei,  a  Energisa Borborema -
Distribuidora de Energia S/A não cometeu ilicitude alguma, pelo contrário,
fez valer o seu direito de cobrar, pelos meios legais, a contraprestação pelos
serviços disponibilizados à unidade consumidora em questão.

Diante  da  regularidade  na  conduta  da  apelada,  não  cabe
reparação  moral  às  apelantes,  porquanto  suas  alegadas  humilhações  não
ultrapassaram  a  esfera  do  dissabor  que,  ressalte-se,  decorreram
exclusivamente de suas condições de inadimplentes.

Adstrito ao tema, percucientes são os seguintes julgados:

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CORTE DE
ENERGIA  ELÉTRICA.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
FATURA  VENCIDA  EM  AGOSTO DE  2009.  INEXISTÊNCIA
DE CONDUTA ILÍCITA POR PARTE DA RÉ. SUSPENSÃO DA
PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  QUE  SE  CONFIGURA  NO
EXERCÍCIO REGULAR DE UM DIREITO. Recurso desprovido.
(AC N° 71002974566, Primeira Turma Recursal Cível, Relator:
Ricardo Torres Hermann, Julgado em 26/05/2011)

CIVIL  E  PROCESSUAL CIVIL.  DENEGATÓRIA DE DÉBITO
C/C  DANOS  MORAIS.  DESVIO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.
EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO  POR  PARTE  DA
CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO  PÚBLICO.  DANOS
MORAIS  INDEVIDOS.  RESOLUÇÃO  N°  456/2000-ANEEL.
LEGITIMIDADE  DA  COBRANÇA  DO  CONSUMO  NÃO
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REGISTRADO E DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA COM FULCRO NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE À
MATÉRIA.  ALEGAÇÃO  DE  LOCAÇÃO  DO  IMÓVEL.
INVIABILIDADE.  FATURA  EM  NOME  DA  RECORRENTE.
CÁLCULO DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 456/ANEEL –
ART.  72,  INCISO  IV,  ALÍNEA  B.  CONHECIMENTO  E
IMPROVIMENTO DO RECURSO. PRECEDENTES. (AC 14656
RN 2011.001465-6, Rel. Juiz Convocado Nilson Cavalcanti, 2a
Câmara Cível do TJRN, julgado em 29/03/2011)

CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS  -  CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO
PÚBLICO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - SUSPENSÃO
DO  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  -
INADIMPLEMENTO E MORA AVISADAS - POSSIBILIDADE -
EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO  -  AUSÊNCIA  DA
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - RECURSO NÃO PROVIDO.-
Não  constitui  ato  ilícito  aquele  decorrente  do  exercício
regular de direito, consubstanciado na possibilidade de a
concessionária de energia elétrica interromper a prestação
do  serviço  público,  na  hipótese  de  o  consumidor,
previamente  comunicado,  permanecer  inadimplente.-
Recurso  conhecido  e  não  provido.  (1.0394.07.072206-
81001(1),  Rel.  Desa.  Márcia  de  Paoli  Balbino,  17°  Câmara
Chiei do TJMG, publicado em 08/08/2009). (destaquei)

Neste norte, não há no caso qualquer irregularidade na conduta
da apelada,  uma vez que agiu em exercício  regular  do seu direito,  e,  por
conseguinte, dano passível de reparação. Assim sendo, não merece nenhum
retoque  a  r.  sentença  monocrática  que  julgou  improcedente  os  pedidos
formulados pelo autor na exordial.

 DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação,
mantendo-se inalterados os termos da sentença a quo.

Presidiu a Sessão de Julgamento o Exmo. Des.  José Aurélio da
Cruz Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (Relator), o
Exmo. Sr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª.
Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 07 de julho de 2015.

           DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
          RELATOR
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